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EDITAL	DO	PROCESSO	SELETIVO	PARA	O	GRUPO	DE	PESQUISAS	

	
“TRIBUTAÇÃO	DO	CONSUMO”	

	
	

	O	Núcleo	de	Pesquisas	do	Mestrado	Profissional	em	Direito	
Tributário	 Internacional	 e	 Comparado	 –	 NUPEM,	 do	
Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	–	 IBDT,	comunica	a	
abertura	de	processo	seletivo,	nos	seguintes	termos:	

		
1.	Linha	de	pesquisa		
	

Tributação	sobre	o	consumo	e	direito	comparado.	
	
O	presente	Grupo	terá	como	Linha	de	Pesquisa	a	Tributação	do	Consumo,	a	qual	tem	como	

objeto	de	estudo	a	proposta,	formulada	pelo	Professor	Luís	Eduardo	Schoueri,	para	um	novo	modelo	
de	imposto	sobre	o	consumo,	cujo	contribuinte	(de	fato	e	de	direito)	é	consumidor	final.		

	
2.	Coordenação		
	

• Luís	 Flávio	Neto.	 Coordenador	Acadêmico	Titular	e	Docente	Permanente	do	Programa	de	
Mestrado	 Profissional	 em	Direito	 Tributário	 Internacional	 e	 Desenvolvimento	 do	 Instituto	
Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 -	 IBDT.	 Doutor	 e	 Mestre	 em	 Direito	 Tributário	 pela	
Universidade	de	São	Paulo,	USP.	Postdoctoral	Research	Fellow	no	IBFD	(Holanda).	
	

• Salvador	Cândido	Brandão	Junior.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	
do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	-	IBDT.	Professor	de	Direito	Tributário	nos	cursos	
de	pós-graduação	da	Fundação	Getúlio	Vargas	de	SP	–	 FGVLaw.	Pesquisador	do	grupo	de	
novas	tecnologias	do	mestrado	profissional	da	FGV/SP.	Mestre	e	Doutor	em	Direito	Tributário	
pela	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.		
	

• Leonardo	Aguirra	de	Andrade.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	do	
Instituto	 Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 -	 IBDT.	 Professor	 do	 Programa	 de	 Mestrado	
Profissional	em	Direito	Tributário	Internacional	e	Desenvolvimento	do	Instituto	Brasileiro	de	
Direito	Tributário	–	IBDT.	Mestre	e	Doutor	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	Direito	
da	 Universidade	 de	 São	 Paulo.	 LLM	 em	 Direito	 Tributário	 internacional	 na	 Georgetown	
University	Law	Center.		Pós-Doutorando	no	Departamento	de	Direito	Econômico,	Financeiro	
e	Tributário	da	Universidade	de	São	Paulo.	
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2.1.	Comitê	Executivo		
	

• Luís	Eduardo	Schoueri.	Professor	Titular	de	Direito	Tributário	e	Chefe	do	Departamento	de	
Direito	 Econômico,	 Financeiro	 e	 Tributário	 da	 Faculdade	 de	 Faculdade	 de	 Direito	 da	
Universidade	 de	 São	 Paulo.	 Vice-Presidente	 e	 Pró-Reitor	 de	 Pós-graduação	 no	 Instituto	
Brasileiro	de	Direito	Tributário	-	IBDT.	

	
• Fernando	Zilveti.	Mestre,	Doutor	e	Livre-docente	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	

Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.	Professor	e	Diretor	do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	
Tributário	–	IBDT.		

	
• Luís	 Flávio	Neto.	 Coordenador	Acadêmico	Titular	e	Docente	Permanente	do	Programa	de	

Mestrado	 Profissional	 em	Direito	 Tributário	 Internacional	 e	 Desenvolvimento	 do	 Instituto	
Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 -	 IBDT.	 Doutor	 e	 Mestre	 em	 Direito	 Tributário	 pela	
Universidade	de	São	Paulo,	USP.	Postdoctoral	Research	Fellow	no	IBFD	(Holanda).	

	
• Paulo	 Victor	 Vieira	 da	 Rocha.	 	 Professor	 Colaborador	 no	 Departamento	 de	 Direito	

Econômico,	Financeiro	e	Tributário	da	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.	
Pós-Doutorando	 no	 Departamento	 de	 Direito	 Econômico,	 Financeiro	 e	 Tributário	 da	
Universidade	de	São	Paulo.	Professor	Adjunto	da	Universidade	do	Estado	do	Amazonas,	em	
Manaus.	Professor	do	Programa	de	Mestrado	em	Direito	Tributário	Internacional	do	Instituto	
Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário.	 Coordenador	 do	 Programa	 de	 Pós-graduação	 lato	 sensu	
(Especialização)	 em	 Direito	 Tributário	 do	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 -	 IBDT.	
Mestre	e	Doutor	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	
Paulo.	
	

• José	Luis	Ribeiro	Brazuna.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	e	do	
Curso	de	Atualização	em	Direito	Tributário	do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	-	IBDT.	
Especialista	em	Direito	Tributário	pelo	Instituto	Brasileiro	de	Estudos	Tributário	-	IBET	e	em	
Direito	Tributário	Internacional	pelo	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	–	IBDT.	Mestre	
em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.	
 

• Matheus	Cherulli	Alcantara	Viana.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	
e	do	Curso	de	Atualização	em	Direito	Tributário	do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	-	
IBDT.	Especialista	em	Direito	Tributário	pelo	Instituto	Brasileiro	de	Estudos	Tributário	-	IBET	e	
em	 Direito	 Tributário	 Internacional	 pelo	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 –	 IBDT.	
Mestre	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.	
 

• Salvador	Cândido	Brandão	Junior.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	
do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Tributário	-	IBDT.	Professor	de	Direito	Tributário	nos	cursos	
de	pós-graduação	da	Fundação	Getúlio	Vargas	de	SP	–	 FGVLaw.	Pesquisador	do	grupo	de	
novas	tecnologias	do	mestrado	profissional	da	FGV/SP.	Mestre	e	Doutor	em	Direito	Tributário	
pela	Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	São	Paulo.		



	

3 de 9 
 

	
• Leonardo	Aguirra	de	Andrade.	Professor	do	Curso	de	Especialização	em	Direito	Tributário	do	

Instituto	 Brasileiro	 de	 Direito	 Tributário	 -	 IBDT.	 Professor	 do	 Programa	 de	 Mestrado	
Profissional	em	Direito	Tributário	Internacional	e	Desenvolvimento	do	Instituto	Brasileiro	de	
Direito	Tributário	–	IBDT.	Mestre	e	Doutor	em	Direito	Tributário	pela	Faculdade	de	Direito	
da	 Universidade	 de	 São	 Paulo.	 LLM	 em	 Direito	 Tributário	 internacional	 na	 Georgetown	
University	Law	Center.		Pós-Doutorando	no	Departamento	de	Direito	Econômico,	Financeiro	
e	Tributário	da	Universidade	de	São	Paulo.	
 
 

3.	Ementa		
	

O	presente	Grupo	de	Estudos	se	dedicará	ao	estudo	da	proposta,	formulada	pelo	Professor	
Luís	Eduardo	Schoueri,1	para	um	novo	modelo	de	imposto	sobre	o	consumo,	de	forma	aprofundada,	
comprometida	com	os	padrões	metodológicos	de	pesquisa	em	Direito,	buscando-se	delinear	um	
modelo	 de	 tributação	 adequada	 para	 gravar	 a	 manifestação	 da	 capacidade	 contributiva	 no	
consumo	(incidência,	não	cumulatividade,	contribuintes,	regressividade,	transparência	etc.).	

	
Assim,	 serão	 examinados	 os	 endereçamentos	 da	 proposta,	 pontos	 positivos	 e	 negativos,	

potenciais	dificuldades	na	sua	implementação,	quais	parâmetros	precisam	ser	aprimorados,	a	fim	de	
atingir	um	regime	de	tributação	sobre	consumo	que	(i)	verifique	a	renda	consumida	e	tribute		uma	
base	ampla	(sem	diferenciação	de	operação,	bens	e	serviços),	(ii)	seja	plurifásico,	(iii)	considere	os	
montantes	pagos	em	cada	etapa	da	cadeia	de	comercialização	como	antecipações	do	tributo	devido	
pelo	contribuinte	(consumidor	final),	(iv)	trate	o	consumidor	como	contribuinte	de	fato	e	de	direito,	
legitimando-o	a	questionar	o	tributo	em	juízo,	pleitear	e	receber	restituições	de	indébitos,	(v)	tenha	
uma	 sistemática	 diferente	 daquela	 proposta	 nas	 PEC	 45	 e	 110,	 (vi)	 não	 onere	 compras	
governamentais	ou	de	entidades	 imunes	 (vii)	permita	a	 restituição	do	 imposto	ao	consumidor	de	
baixa	 renda,	 (viii)	 autorize	 o	 crédito	 sobre	 o	 imposto	 recolhido	 pelo	 fornecedor,	 (ix)	 afaste	 a	
tributação	quando	o	fornecedor	não	recebe	o	preço.	

	
Com	uma	 visão	 crítica	 às	 propostas,	 em	 trâmite	 no	 Congresso	Nacional,	 para	 reforma	 da	

tributação	 do	 consumo,	 o	 presente	 Grupo	 de	 Estudos	 visa,	 justamente,	 contribuir	 para	 essa	
discussão,	 tomando	a	proposta	do	Professor	 Luís	 Eduardo	 Schoueri	 como	ponto	de	partida,	 para	
examinar	as	premissas	dela	constantes	à	luz	da	crescente	literatura,	inclusive	de	direito	comparado,	
que	analisa	criticamente	os	recentes	avanços	na	matéria,	de	forma	a	contribuir	para	a	sociedade	de	
maneira	efetiva.		

	
	
	
	
	

                                                             
1 Por	um	imposto	sobre	o	consumo.	Disponível	em:	https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/07/20/por-um-
imposto-sobre-o-consumo.ghtml.	Acesso	em:	20	jul.	2021. 
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4.	Diretrizes	para	a	elaboração	das	perguntas	de	pesquisa	
	
a)	o	que	é	consumo	e	como	detectar	a	renda	consumida	para	fins	da	instituição	de	um	imposto	sobre	
o	consumo?	
	
b)	quais	são	as	vantagens	e	desvantagens	de	o	consumidor	ser	o	contribuinte	de	fato	e	de	direito	na	
tributação	do	consumo?	Quais	 são	os	efeitos	positivos	e	negativos	dos	modelos	estrangeiros	que	
adotam	esse	atributo?	
	
c)	a	 tributação	 indireta,	 justamente	 por	 detectar	 que	 o	 consumidor	 é	 quem	 revela	 a	 capacidade	
contributiva,	gera	distorções	na	famigerada	dicotomia	entre	contribuinte	de	direito	e	contribuinte	de	
fato.	Com	isso,	o	consumidor	imune,	por	exemplo,	é	atingido	pela	tributação,	tendo	em	vista	que	o	
contribuinte	de	direito	é	o	fornecedor.	O	mesmo	problema	é	detectado	na	repetição	do	 indébito,	
com	a	jurisprudência	dos	tribunais	não	admitindo	o	ressarcimento	ao	contribuinte	de	direito	diante	
da	 repercussão	 econômica	 do	 tributo	 no	 consumidor,	 mas	 o	 consumidor	 também	 não	 tem	
legitimidade	para	requerer,	visto	que	não	possui	relação	jurídica	com	o	Estado.	Assim,	a	eleição	do	
consumidor	como	contribuinte,	nomeando	o	 fornecedor/prestador	como	responsável,	é	capaz	de	
equalizar	essa	distorção?	
	
d)	medidas	para	reduzir	a	regressividade:	ressarcimento	ao	consumidor	final	considerado	de	baixa	
renda.	 Seletividade	 aplicada	 no	 consumo	 final	 para	 os	 produtos/serviços	 não	 essenciais.	 Nesse	
modelo,	seria	necessária	a	criação	de	imposto	seletivo	autônomo,	ou	haveria	a	possibilidade	de	dosar	
a	tributação	incidente	no	consumo	de	acordo	com	a	natureza	do	produto	ou	serviço?	
	
e)	 do	 ponto	 de	 vista	 do	 pacto	 federativo	 e	 da	 repartição	 do	 produto	 da	 arrecadação,	 quais	 são	
questões	a	serem	endereçadas	na	implementação	desse	modelo?	
	
f)	como	será	desenhada	a	não	cumulatividade	e	sua	operacionalização	nesse	modelo?	Seria	o	caso	
de	implementar	mecanismos	de	controle	e	transferências	de	crédito?	Seria	o	caso	de	implementar	
limitações	ao	consumo	particular	dos	sócios	na	pessoa	jurídica?	
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Abaixo,	estão	indicados,	com	caráter	exemplificativo,	alguns	dos	subtemas	a	serem	examinados,	os	
quais	estão	divididos	em	4	tópicos:	

	
Conforme	apontado	anteriormente,	a	pesquisa	será	desenvolvida	em	torno	de	questões	de	

elevada	complexidade,	com	foco	na	aplicação	profissional	do	conhecimento,	envolvendo	os	temas	1	
a	4	expostos	acima	apontados,	os	quais	serão	o	objeto	de	pesquisa	de	cada	subgrupo.	Cada	um	dos	
subgrupos	 indicados	 acima	 será	 coordenado	 por	 dois	membros	 do	 comitê	 executivo	 do	 seguinte	
modo:	

	

Tópico	 Descrição	

Definição	de	
consumo	

-	Contexto	histórico		
-	A	superação	da	distinção	entre	bens	e	serviços:	aspecto	econômico	x	aspecto	jurídico	
-	Diferença	entre	renda	consumida	e	renda	auferida		
-	A	identificação	do	momento	do	consumo	
-	A	identificação	do	local	do	consumo	
-	A	política	fiscal	na	tributação	da	renda	versus	na	tributação	do	consumo		
		

Contribuinte	 -	Consumidor	enquanto	contribuinte		
-	Fornecedor	enquanto	responsável	tributário	
-	 Tratamento	 adequado	 para	 fornecedor	 optante	 da	 tributação	 pelo	 SIMPLES	
NACIONAL	
-	A	superação	da	distinção	entre	contribuinte	de	fato	e	contribuinte	de	direito	
-	A	identificação	da	capacidade	contributiva	e	restituição	do	imposto	para	a	população	
de	baixa	renda	
-	Mecanismos	de	seletividade	
-	O	direito	de	questionar	o	imposto	
-	O	direito	de	pleitear	a	restituição	do	indébito	
-	Medidas	de	controle	do	consumidor	pessoa	jurídica	
	

Não	
cumulatividade	

-	Metodologia	do	crédito	
-	Impactos	dos	benefícios	fiscais	
-	Efeito	indutor	nas	etapas	intermediárias	da	cadeia	de	comercialização	
-	Apropriação	indébita	
-	Tratamento	da	inadimplência	
-	Desoneração	do	investimento	em	bens	de	capital	
	

Questões	
federativas	

-	Operações	interestaduais	
-	Operações	triangulares	em	mais	de	dois	Estados:	local	do	consumo	e	critério	(jurídico	
ou	físico)	da	operação	
-	Implementação	do	princípio	do	destino	
-	Repartição	da	arrecadação	entre	entes	federativos	
-	Autonomia	federativa	e	poder	para	o	exercício	da	competência	tributária	(inclusive	
majoração	e	redução	do	imposto)	
-	Tributação	simplificada	de	pequenas	empresas	
-	Campo	para	o	exercício	de	competência	residual	
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§ Subgrupo	1:	Luís	Flávio	Neto	e	Paulo	Victor	Vieira	da	Rocha	
	

§ Subgrupo	2:	José	Luis	Ribeiro	Brazuna	e	Salvador	Cândido	Brandão	Junior		
	

§ Subgrupo	3:	Matheus	Cherulli	Alcantara	Viana	e	Leonardo	Aguirra	de	Andrade	
	

§ Subgrupo	4:	Matheus	Cherulli	Alcantara	Viana	e	Salvador	Cândido	Brandão	Junior	
	
5.	Produção	Científica	
	

O	 Grupo	 se	 dedicará	 à	 produção	 acadêmica,	 levantamento	 de	 dados	 empíricos,	
jurisprudência,	 relatórios	 e	 literatura	 acadêmica	 visando-se	 ao	 desenvolvimento	 de	 conteúdo	 de	
relevância	à	sociedade	e	aos	operadores	do	Direito	Tributário.	

	
Ao	final	dos	trabalhos	deste	grupo	de	estudos,	espera-se,	como	produto	a	ser	entregue	pelos	

pesquisadores	 e	membros	 do	 comitê	 executivo,	 a	 elaboração	 de	 relatórios	 de	 pesquisa	 e	 artigos	
acadêmicos	que	integrarão	um	livro-coletânea	que	poderá	ser	publicado	pelo	IBDT.	
	

Para	a	elaboração	dos	trabalhos,	o	Grupo	será	dividido	em	4	(quatro)	subgrupos	de	trabalho.		
	

As	 atividades	 incluem	 reuniões	 quinzenais	 por	 videoconferência,	 bem	 como	 pesquisa	
realizada	nos	intervalos	entre	as	reuniões	(individuais	ou	no	âmbito	dos	subgrupos	de	trabalho).		
	

As	referidas	reuniões	serão	efetuadas	para	coordenar	o	trabalho	conjunto,	que	cumprirá	as	
seguintes	etapas:	
	

I. Divisão	dos	grupos	de	trabalho	e	atribuição	de	tarefas	e	responsabilidades;		
	

II. Elaboração	de	documentos	com	os	projetos	de	pesquisa	de	cada	grupo	de	trabalho;		
	

III. Desenvolvimento	e	apresentação	da	pesquisa	bibliográfica.	Refinamento	da	pergunta	
de	pesquisa	e	do	índice;		

	
IV. Apresentação	e	discussão	dos	desenvolvimentos	e	conclusões	parciais;	

	
V. Apresentação	pública	dos	resultados	(conferências,	relatórios	e	artigos).		
	
No	decorrer	da	evolução	dos	trabalhos	do	grupo	de	estudos,	poderão	ser	organizados	

seminários	 destinados	 a	 discutir	 as	 temáticas	 objeto	 de	 estudo,	 inclusive	 com	 participantes	
externos.	
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6.	Programação	das	reuniões	do	grupo	de	pesquisas		
	

Os	encontros	quinzenais	do	Grupo	de	Pesquisa,	para	a	 reunião	de	 todos	os	participantes,	
ocorrerão	nas	seguintes	datas:	
	

I 29/10/2021.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
II 12/11/2021.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
III 16/11/2021.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
IV 10/12/2021.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
V 04/02/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
VI 18/02/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
VII 04/03/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
VIII 18/03/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
IX 01/04/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
X 15/04/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30.	
XI 29/04/2022.	sexta-feira,	das	10h	às	11h30:	entrega	das	minutas	para	discussão	dos	

artigos	elaborados.	Apresentação	das	principais	conclusões	pelos	pesquisadores.	

XII 13/05/2022,	 sexta-feira,	 das	 10h	 às	 11h30:	 peer	 review	 session	 do	 subgrupo	 1	
(discussão	sobre	as	minutas	e	sugestões	de	aprimoramento	dos	artigos).	

XIII 27/05/2022,	 sexta-feira,	 das	 10h	 às	 11h30:	 peer	 review	 session	 do	 subgrupo	 2	
(discussão	sobre	as	minutas	e	sugestões	de	aprimoramento	dos	artigos).	

XIV 10/06/2022,	 sexta-feira,	 das	 10h	 às	 11h30:	 peer	 review	 session	 do	 subgrupo	 3	
(discussão	sobre	as	minutas	e	sugestões	de	aprimoramento	dos	artigos).	

XV 24/06/2022,	 sexta-feira,	 das	 10h	 às	 11h30:	 peer	 review	 session	 do	 subgrupo	 4	
(discussão	sobre	as	minutas	e	sugestões	de	aprimoramento	dos	artigos).	

	
As	reuniões	serão	realizadas	por	meio	da	plataforma	de	videoconferência	Zoom.	

	
As	reuniões	eventualmente	realizadas	pelos	subgrupos	para	o	desenvolvimento	da	pesquisa	

serão	programadas	por	seus	integrantes.	
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7.	Processo	seletivo	 
	
	 O	Grupo	de	pesquisa	será	composto	por	20	(vinte)	pesquisadores	que	serão	selecionados	
entre	os	seguintes:	
	

I Até	8	(oito)	alunos	do	que	estejam	cursando	o	mestrado	profissional	no	IBDT.	Poderão	
também	ser	aceitas	inscrições	de	alunos	que	já	tenham	concluído	o	mestrado;		
	
II Até	6	(seis)	alunos	que	estejam	cursando	quaisquer	dos	cursos	de	especialização	em	
Direito	Tributário	(lato	sensu)	do	IBDT;		
	
III Até	6	(seis)	participantes	externos,	cuja	atuação	profissional	e	acadêmica	apresente	
comprovada	aderência	com	a	pesquisa	proposta.		

	
As	inscrições	estão	abertas	até	23h:59	do	11	de	outubro	de	2021.	

	
Para	inscrever-se,	os	interessados	devem	enviar	carta	de	motivação	de	no	máximo	1	página	

expondo	as	razões	do	seu	interesse	em	participar	e	o	currículo	para	o	e-mail	secretaria@ibdt.org.br,	
registrando	como	assunto	“Inscrição	–	Grupo	de	Pesquisa”.	
		

Além	da	análise	da	carta	de	motivação	e	do	currículo,	poderão	eventualmente	ser	realizadas	
entrevistas	com	os	candidatos,	com	prévio	agendamento.	
	

O	resultado	do	processo	seletivo	será	no	site	do	IBDT,	no	18	de	outubro	de	2021,	na	aba	do	
NUPEM	(http://mestrado.ibdt.org.br/nupem/)		
	

A	 decisão	 quanto	 à	 seleção	 caberá	 à	 Coordenação	 do	 Grupo,	 juntamente	 com	 o	 Comitê	
Executivo,	que	levarão	em	consideração	os	seguintes	critérios:	

	
a. Análise	curricular;	

	
b. Experiência	profissional	e/ou	acadêmica	com	o	tema;	e	

	
c. Disponibilidade	 de	 tempo	 e	 agenda	 para	 dedicação	 às	 atividades	 de	 pesquisa	 e	

participação	nas	reuniões	periódicas.	
	

A	decisão	da	seleção	não	está	sujeita	a	recurso.	
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8.	Créditos	para	alunos	do	Mestrado	em	Direito	Tributário	Internacional	e	Comparado	do	IBDT		
	

O	 Grupo	 de	 Pesquisa	 é	 atividade	 optativa	 aos	 alunos	 Mestrado	 em	 Direito	 Tributário	
Internacional	e	Comparado	do	IBDT.		
	

Os	alunos	de	Mestrado	em	Direito	Tributário	Internacional	e	Desenvolvimento	do	IBDT	que	
se	inscrevem	e	forem	selecionados,	que	apresentarem	participação	mínima	de	75%	nos	encontros	
do	Grupo	de	Pesquisa	e	alcançarem	nota	mínima	de	7,00	(sete)	nas	atividades	desenvolvidas,	farão	
jus	a	2	(dois)	créditos.	
 
 
9.	Observações	gerais		
	

A	participação	no	grupo	de	pesquisa	não	será	remunerada.		
	

Todo	o	material	produzido	no	âmbito	do	grupo	de	pesquisa	pertencerá	e	deverá	ser	utilizado	
no	âmbito	da	produção	do	Mestrado	Profissional	em	Tributação	Internacional	e	Desenvolvimento	do	
IBDT,	inclusive	para	a	produção	de	conhecimento	em	conjunto	com	entidades	parceiras	do	IBDT.	
	
10.	Outras	informações		
	

Eventuais	 dúvidas	 poderão	 ser	 esclarecidas	 com	 envio	 de	 mensagem	 ao	 e-mail	
academico@ibdt.org.br.	
	

São	Paulo,	23	de	setembro	de	2021.	
	
	
	

Luís	Eduardo	Schoueri	
Pró-reitor	de	Pós-graduação	do	IBDT	

	
	

Luís	Flávio	Neto	
Coordenador	Acadêmico	Titular	do	Mestrado	Profissional	em	Direito	Tributário	Internacional	e	

Desenvolvimento	do	IBDT	
 


